
AGE  aprova  contraproposta
para pagamento do DRG na ação
do SNA contra a Gol
Em Assembleia Geral Extraordinária realizada na última sexta-
feira  (24),  foi  aprovada  contraproposta  sobre  a  forma  de
pagamento do acordo proposto pela empresa VRG Linhas Aéreas
relativo ao DRG.
Em virtude do aumento de cerca de R$ 2 milhões no montante,
devido à inclusão dos funcionários que antes não constavam na
lista  de  habilitados,  o  pagamento  será  realizado  em  dez
parcelas,  a  partir  da  homologação  do  acordo  pelo  juiz
competente.

Também foi decidido em deliberação da assembleia que o repasse
dos  valores  aos  aeronautas  será  realizado  ao  final  do
pagamento  de  todas  as  parcelas  pela  empresa,  em  um  único
depósito, com os juros de rendimento pagos proporcionalmente a
cada crédito.

As condições para a habilitação do pagamento ao aeronauta são:

– Ser funcionário com contrato de trabalho ativo na empresa;
– O pagamento terá como base a função exercida pelo aeronauta
à época do DRG;
– Ao final das parcelas, o SNA convocará a categoria para
atualização  de  dados  para  pagamento,  quando  os  aeronautas
deverão  informar  conta  bancária  e  apresentar  documentos
pessoais (RG e CPF), além de assinar recibo para ordem de
pagamento em depósito em sua conta corrente.

O  departamento  jurídico  do  SNA  fica  à  disposição  para
eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 5531-0318 ou pelo
e-mail  Este  endereço  de  email  está  sendo  protegido  de
spambots. Você precisa do JavaScript ativado para vê-lo..
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